
 

Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

PODER EXECUTIVO

TERMO DE ADITAMENTO 002

TERMO DE FOMENTO Nº 011/2022

 MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES∕RS, inscrito no CNPJ sob o nº
87.849.923/0001-09  situado  a  Rua  Marechal  Deodoro,  nº  70,  Bairro  Centro,  CEP
95700-010,  Rio  Grande  do  Sul  –  RS,  neste  ato  devidamente  representado  pelo
Prefeito  Municipal,  Sr.  DIOGO  SEGABINAZZI  SIQUEIRA,  residente  e  domiciliado
nesse Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares, doravante
denominado Administração Pública e a Organização da Sociedade Civil  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
na Rua Francisco Getúlio Vargas, 1130, em Caxias do Sul/RS, inscrita no CNPJ sob
nº 88.648.761/0001-03, neste ato representada por seu Presidente, Dom José Gislon,
brasileiro,  Bispo Diocesano  de Caxias  do Sul,  inscrito  no CPF n°  766.034.909-00,
portador do RG no 595622 SSP/SC, residente e domiciliado em Caxias do Sul/RS,
com a interveniência da Universidade de Caxias do Sul, instituição de ensino superior
mantida  pela  Fundação  Universidade  de  Caxias  do  Sul,  autorizada  pelo  Decreto
60.200 de 10 de fevereiro de 1967, neste ato representada por seu Reitor  Professor
Doutor Gelson Leonardo Rech, portador do RG n.° 8044333014 SJS/RS, inscrito no
CPF  n.º  511.454.210-91,  residente  e  domiciliado  em  Caxias do Sul/RS, doravante
denominada OSC, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, bem como nos
princípios que regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram
este  Termo  Aditivo  ao  Termo  de  Fomento  nº  011/2022,  na  forma  e  condições
estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o Parágrafo Primeiro e Segundo da Cláusula
Segunda, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Primeiro – A Administração Pública repassará a Organização da Sociedade
Civil no ano de 2022, o valor de R$ 1.255.250,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e
cinco mil, duzentos e cinquenta reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas conforme
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho em anexo, para o ano de 2023, o
valor  de  R$  1.233.758,40  (um  milhão,  duzentos  e  trinta  e  três  mil,  setecentos  e
cinquenta  e  oito  reais  e  quarenta  centavos),  a  ser  pago  em  11  (onze)  parcelas
conforme cronograma de desembolso do Plano de Trabalho em anexo, e para o ano
de  2024,  o  valor  de  R$  1.382.811,08  (um milhão,  trezentos  e  oitenta  e  dois  mil,
oitocentos e onze reais e oito centavos), a ser pago em 12 (doze) parcelas conforme
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho em anexo.

Parágrafo  Segundo  –  Fica  estimado  para  o  ano  de  2022  o  repasse  de  R$
1.255.250,00, correndo as despesas à conta da dotação orçamentária: 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 – ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0232.0009 – Manutenção da Assistência Financeira
33.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais 
Recurso – 00200000
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

PODER EXECUTIVO
Para  o  ano  de  2023  fica  estimado  o  repasse  de  R$  1.233.758,40,  correndo  as
despesas à conta da dotação orçamentária: 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 – ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0232.0009 – Manutenção da Assistência Financeira
33.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais 
Recurso – 500
E para o  ano de 2024 fica  estimado o repasse de R$ 1.382.811,08,  correndo as
despesas à conta da dotação orçamentária: 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
004 – ENSINO FUNDAMENTAL 
06.004.0012.0361.0232.0009 – Manutenção da Assistência Financeira
33.50.43.00.00.00.00 – Subvenções sociais 
Recurso – 500

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento até 31 de
dezembro de 2024.

CLÁUSULA  TERCEIRA:  As  demais  cláusulas  do  Termo  de  Fomento  firmado
permanecem inalteradas. 

E por estarem assim certas e ajustadas e para que surta seus
efeitos legais, as partes assinam este Termo de Aditamento em 02 (duas) vias de igual
teor e forma, após lidas e achadas conforme, na presença de duas testemunhas.

Bento Gonçalves, 20 de fevereiro de 2024.

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA                 DE ACORDO: ADRIANE ZORZI
         Prefeito Municipal                Secretária Municipal de Educação

UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL         FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
Gelson Leonardo Rech – Reitor                                     DE CAXIAS DO SUL 

               Dom José Gislon – Presidente

Testemunhas:
____________
______________

R
ev

is
ad

o
 p

o
r:

C
ris

tia
ne

 S
. S

ilv
a 

- 
O

A
B

/R
S

 1
04

.1
99

ADRIANE 
ZORZI:52709876000

Assinado de forma digital por 
ADRIANE ZORZI:52709876000 
Dados: 2024.04.04 11:28:36 -03'00'

DIOGO SEGABINAZZI 
SIQUEIRA:821601980
72

Assinado de forma digital 
por DIOGO SEGABINAZZI 
SIQUEIRA:82160198072 
Dados: 2024.04.09 13:58:32 
-03'00'



Prefeitura de
BENTO GONÇALVES

                      
PLANO DE TRABALHO

Ano 2024

Dados da Organização

Razão Social: Fundação Universidade de Caxias do Sul 

CNPJ: 88.648.761/0001-03

Endereço: Rua Francisco Getúlio Vargas, 1130 – Bairro Petrópolis – Caxias do Sul – CEP 95.070-560

Telefone: 54 3218 2100

E-mail: reitoria@ucs.br

Responsável pela Instituição

Nome: José Gislon

Período de Mandato: 02 de maio de 2023 - atualmente

Endereço: Secretaria da FUCS – Bloco A – sala 214A – Cidade Universitária – Caxias do Sul

Telefone: (54) 3218-2639

E-mail: fucs@ucs.br

Dados do Campus 

Universidade de Caxias do Sul – Campus Universitário da Região dos Vinhedos

Endereço: Alameda João dal Sasso, nº 800 – Bairro Universitário – Bento Gonçalves – CEP 95705-266

Telefone: 54 3449 5200

E-mail: carvi@ucs.br
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Ano 2024

1 DADOS DA PROPOSTA

1.1 Proposta de trabalho: ( x ) Educação

1.2 Nome do projeto/atividade: Educação do Futuro

1.3 Prazo de execução: 12 meses

1.4 Início: 01/01/2024

1.5 Término: 31/12/2024

1.6 Público-alvo: alunos do ensino fundamental do 6º ao 9º ano e professores do município de Bento Gonçalves.

1.7 Descrição da realidade

Atualmente, no município de Bento Gonçalves,  há falta de vagas para o Ensino Fundamental,  Médio e Educação Infantil,  que tem

aumentado consideravelmente.  Para amenizar esta falta de vagas e contribuir  com a qualificação do ensino,  é necessário uma parceria

público/privada. Desta forma, a parceria da FUCS/UCS-CARVI com o Município de Bento Gonçalves para cedência de espaços físicos para o

Ensino Fundamental – 6º ano ao 9º ano, alunos com idade média entre 11 a 15 anos, será uma contribuição importante para isso. Em relação
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aos espaços físicos, a opção é pelos Blocos B/J, por já terem uma estrutura idealizada para educação e demais adaptações para possíveis

alunos especiais, como também acesso mais fácil ao Auditório do Bloco J. No tocante à educação, pensar em qualidade na educação nos

remete ao sinônimo de excelência;  a escola atual deve passar por mudanças profundas, pois os cenários que encontramos hoje é bem

diferente  de  antigamente.  Os cenários  atuais  são marcados  pela  tecnologia,  ciências  e  informática,  atrelados  à  necessidade  de  inovar

pedagogicamente e não podemos negar que esses fatores interferem na educação atual. Por isso, a escola deve ser um espaço de criação

para seus alunos, um ambiente onde a aprendizagem concretize-se para uma sociedade fortalecida e culta. Melhorar o IDEB de Bento

Gonçalves nos próximos anos é prioridade.  O intuito  de dar  continuidade,  reforçar e qualificar  uma iniciativa  que tem rendido frutos ao

município, não somente no que tange ao atendimento da necessidade de aumento de disponibilidade de vagas, como de contribuir com a

melhoria da qualidade da educação a partir de um projeto inovador.

1.8 Impacto social esperado

Os impactos sociais previstos são muitos, entre eles o de ampliar as dependências da unidade educativa, oferecendo opções de novos

espaços para os estudantes do município.

1.9 Justificativa do projeto

A essência de um Município é a de promover o desenvolvimento econômico e social regional, com a geração de renda e de emprego,

bem como a melhoria da qualidade de vida, através da  Educação. Este é um projeto abrangente e transversal, que passa por todas as áreas

da Universidade e da história da Secretaria da Educação. O município tem de estar envolvido para entender a estrutura de uma Educação do

Futuro, para que tenhamos mecanismos para desenvolver ações permanentes. Sabemos que um dos grandes desafios das universidades no

Página 3 de 13



Prefeitura de
BENTO GONÇALVES

                      
PLANO DE TRABALHO

Ano 2024

século 21 é mostrar para a sociedade que ela é um meio, é um pilar para o desenvolvimento. Nada melhor para demonstrar isso para todos do

que a Universidade atuar conjuntamente com os órgãos organizados da sociedade, nesse caso, o Município de Bento Gonçalves. 

1.10 Resumo do Projeto:

O Projeto será desenvolvido em três etapas, sendo elas:

1ª Etapa: Cedência de Espaços Físicos, Equipamentos e Móveis

Na renovação do Termo de Fomento, a FUCS/UCS-CARVI prevê a cessão de uso, para o Município de Bento Gonçalves, de 21 salas de

aula e espaços educativos específicos, mediante agendamento e nos limites informados, e de outras estruturas de apoio, incluindo cozinha,

sala de estoques e refeitório, de forma compartilhada com a UCS/CARVI, no período da manhã e tarde, conforme detalhado no quadro de

orçamento do item 4.1.

2ª Etapa: Cedência e Manutenção do Espaço Físico e Equipamentos, Reposição de Materiais e Recursos Humanos do Espaço 

Maker

A proposta de um Espaço Maker engloba a utilização de um espaço para os professores e os alunos estarem mais próximos e mais

dispostos a debater ideias. Desenvolver o espírito colaborativo, incentivar a criatividade, estimular o raciocínio crítico e aprimorar habilidades

são aspectos que norteiam os trabalhos de uma instituição de ensino. O Espaço Maker, além de ser um local aberto para novas ideias, é uma

ferramenta que proporciona uma série de vantagens para os estudantes e para os professores.  Além do espaço, há o desenvolvimento de

capacitação para os professores da Escola São Roque.

Página 4 de 13



Prefeitura de
BENTO GONÇALVES

                      
PLANO DE TRABALHO

Ano 2024

3ª Etapa: Cedência e Manutenção do Projeto Sustentabilidade e Meio Ambiente: Horta na Escola

As escolas são um palco fundamental para que os alunos cresçam com consciência ambiental e preocupação a respeito das

consequências de suas ações. Nesse sentido, desenvolver práticas impactantes é uma excelente maneira de fazer com que os alunos se

tornem pessoas mais responsáveis e conscientes. Criar uma horta na escola é uma ideia bastante divertida e interessante, pois estimula a

cooperação, o respeito aos recursos naturais e ajuda no entendimento da importância de cada um para o planeta. A meta de projeto é facilitar

o acesso a alimentos saudáveis, para os estudantes e toda comunidade escolar, pois essa prática promove o resgate do contato com o meio

ambiente,  além  de  proporcionar  mudança  de  comportamento dos alunos, resgatando valores como responsabilidade e  compromisso.

Importante destacar que o este projeto está alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).

1.11 Objeto geral da parceria

- Cessão de uso de estrutura física, equipamentos, móveis e utensílios, nos turnos da manhã e tarde para alunos do ensino fundamental

(séries finais).

- Cedência e manutenção para o Espaço Maker.

- Cedência e manutenção da estufa.

1.12 Objetivos específicos da parceria

O projeto traz benefícios tangíveis e intangíveis, a saber: 

- tangíveis financeiramente com a cessão de uso das estruturas físicas (salas de aula, laboratórios, ginásio, auditório, equipamentos) a
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curto prazo;

- tangíveis intelectual e cientificamente, com a articulação da Secretaria da Educação e professores da UCS, no compartilhamento de

conhecimentos;

-  intangíveis  a  longo  prazo,  pois  possibilitará  mostrar  a  importância  da  integração  da  “universidade  na  escola”  e  da  “escola  na

universidade”, aproximando a comunidade neste processo inovador e, o mais importante, mostrar aos jovens da região que a UCS é um

espaço de toda a comunidade e que eles têm o direto de fazer parte desta Universidade.

2 METAS E RESULTADOS ESPERADOS

A partir das propostas pretende-se alcançar OS resultados e metas apresentados na sequência:

2.1 Metas quantitativas

- Ampliar a oferta de vagas e fortalecer a parceria com a UCS.

- Aumentar a capacidade de vagas para ter mais alunos nas escolas.

2.2 Metas qualitativas

- Qualificação da qualidade do ensino.
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2.3 Plano de ação

O quê Como Quem
Quando

Onde Por quê
Início Fim

Demandas por vagas para o Ensino
Fundamental do 6º ao 9º ano

Renovação do 
termo de fomento

FUCS e Município de 
Bento Gonçalves

01/01/2024 31/12/2024
Bento 
Gonçalves

Para atendimento de vagas para 
alunos.

Cedência de Espaços Físicos, 
incluindo Cozinha, Sala de 
Estoques e Refeitório

Renovação do 
termo de fomento

UCS-CARVI e
Secretaria da Educação

01/01/2024 31/12/2024 UCS-CARVI
Necessidade de espaço para 
atendimento de vagas para 
alunos.

Cedência e Manutenção do Espaço
Físico e Equipamentos, Reposição 
de Materiais e Recursos Humanos 
do Espaço Maker

Renovação do 
termo de fomento

UCS-CARVI e
Secretaria da Educação

01/01/2024 31/12/2024 UCS-CARVI
Uso de um ambiente interativo 
de aprendizado.

Cedência e Manutenção do Projeto 
Sustentabilidade e Meio Ambiente: 
Horta na Escola

Renovação do 
termo de fomento

UCS-CARVI e
Secretaria da Educação

01/01/2024 31/12/2024 UCS-CARVI
Uso de um ambiente interativo 
de aprendizado sobre meio 
ambiente e sustentabilidade.
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3 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa O que contempla 1º
Trimestre

2º
Trimestre

3º
Trimestre

4º
Trimestre

1ª Etapa
Cedência de Espaços Físicos, Equipamentos e Móveis, incluindo Cozinha,
Sala de Estoques e Refeitório

X X X X

2ª Etapa
Cedência e Manutenção do Espaço Físico e Equipamentos, Reposição de
Materiais e Recursos Humanos do Espaço Maker

X X X X

3º Etapa
Cedência  e  Manutenção  do  Projeto  Sustentabilidade  e  Meio  Ambiente:
Horta na Escola

X X X C
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4 DETALHAMENTO DAS DESPESAS

4.1 1ª Etapa: Cedência de Espaços Físicos, Equipamentos e Móveis

Descrição das Despesas Valor R$
 cedência da seguinte estrutura física:

o salas de aula (sendo 2 com pias e 1 com isolamento acústico);
o sala de espelhos (J 106);
o cozinha, sala de estoques e refeitório;
o estacionamento;
o espaço de recreação (pátio do Bloco B);
o espaço da biblioteca do CARVI;
o Auditório do Bloco J - 200 lugares (até 8 horas por mês sob 

agendamento);
o Ginásio de Esportes - 2 quadras (até 80h por mês sob agendamento);
o Laboratórios de Informática (até 60h por mês sob agendamento);
o Laboratórios de Ciências - Biologia/Química/Física (até 60h por mês 

sob  agendamento);
o sanitários.

 apoio de recursos humanos (não exclusivo):
o atendente/auxiliar de secretaria;
o funcionário(s) de laboratórios (informática e ciências), do auditório e da 

biblioteca  para apoio quando uso do espaço;
  gastos gerais/demais serviços a seguir (não exclusivos):

o estrutura de vigilância e monitoramento;
o materiais de limpeza e produtos de higiene;
o serviço de limpeza e higienização;
o serviço de vigilância e recepção;
o serviço de manutenção predial;
o serviço de manutenção de móveis e equipamentos;
o materiais de consumo de laboratórios;
o água, esgoto e energia elétrica.

Total para 2024: R$ 1.089.256,08

Página 9 de 13

Qtde. de
Espaços

Item
Valor por

unidade (R$)
Total mensal (R$) Total ano (R$)

18 Sala 4.427,87 79.701,66 956.419,92

Espaço do
Refeitório

Espaço 4.427,87 4.427,87 53.134,44

1
Demais

estruturas*
6.641,81   6.641,81    79.701,72

Aplicado  INPC  previsto de 4,50% sobre valor 2023:
 Salas: R$ 4.237,20 x 4,50% = R$ 4.427,87
 Demais Estruturas: R$ 6.335,80 x 4,50 = 6.641,81

 *Uso das demais estruturas cfe. descrito ao lado.
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4.1.1 São responsabilidades da UCS-CARVI o que consta na tabela do item 4.1, disponível nos turnos manhã e tarde durante os períodos do

ano em que o Campus funciona regularmente.

4.1.2 São responsabilidades do Município de Bento Gonçalves:

- professores;

- merendeiras;

- nutricionista;

- técnico em enfermagem no espaço cedido pela UCS no ambulatório no período manhã e tarde;

- transporte dos alunos;

- material de expediente (incluindo necessidades de fotocópias);

- alimentação;

- bibliografia necessária para os anos finais do ensino fundamental (6º ao 9º ano) a ser disponibilizada na biblioteca da UCS do Campus de

Bento Gonçalves;

- zelo pela conservação dos espaços utilizados;

- seguro individual de alunos e professores;

- equipamentos, móveis, utensílios, balcões, mesas e cadeiras, coifa do refeitório e sala de estoque.

4.2 2ª Etapa: Cedência e Manutenção do Espaço Físico e Equipamentos, Reposição de Materiais e Recursos Humanos do Espaço Maker

Investimentos Valor  R$ anual

Cedência e Manutenção do Espaço Físico e Equipamentos e Reposição de Materiais:

 cedência da Sala Maker (J 304) (não exclusivo);

 apoio de recursos humanos (não exclusivo):

265.430,00

(Aplicado  INPC  previsto
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 materiais de limpeza e produtos de higiene;

 serviço de limpeza e higienização;

 serviço de vigilância e recepção;

 serviço de manutenção predial;

 serviço de manutenção de móveis e equipamentos;

 materiais de consumo para a Sala Maker..

de 4,50% sobre valor 2023)

 TOTAL 265.430,00

4.3 3ª Etapa: Cedência e Manutenção do Projeto Sustentabilidade e Meio Ambiente: Horta na Escola

Descrição das Despesas Valor R$

Cedência e manutenção da estufa 28.125,00

(Aplicado  INPC  previsto
de 4,50% sobre valor 2023)

Total 28.125,00
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5 CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO DE RECURSOS

Etapa Jan Fev Mar Abr Maio Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total

Primeira Etapa
Cedência de 
Espaços Físicos, 
Equipamentos e 
Móveis, incluindo 
Cozinha, Sala de 
Estoques e 
Refeitório

90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 90.771,34 1.089.256,08

Segunda Etapa
Cedência e 
Manutenção do 
Espaço Físico e 
Equipamentos, 
Reposição de 
Materiais e 
Recursos 
Humanos do 
Espaço Maker

22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,17 22.119,16 22.119,16 22.119,16 22.119,16 265.430,00

Terceira Etapa
Cedência e 
Manutenção do 
Projeto 
Sustentabilidade e 
Meio Ambiente: 
Horta na Escola

2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 2.343,75 28.125,00

Totais 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,26 115.234,25 115.234,25 115.234,25 115.234,25 1.382.811,08
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Bento Gonçalves, 30 de novembro de 2023.

Prof. Dr. Fabiano Larentis

Sub-Reitor do CARVI

Universidade de Caxias do Sul – UCS

Rua Francisco Getúlio Vargas, 1130

CEP 95070-560 - Caxias do Sul - RS – Brasil
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